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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 171/2024. 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. João Corrêa, nº. 

793, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.366.159/0001-02, representado neste ato por sua 

Prefeita Municipal Srª. Carina Patrícia Nath Corrêa, portadora do CPF n°. 588.527.510-68, 

residente e domiciliada nesta cidade de Sapiranga/RS, adiante denominado CONTRATANTE 

e de outro lado a empresa WEBSTORAGE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 08.971.583/0001-00, localizada na Rua Lima e Silva, nº. 116, Apt. 603, Bairro Centro, 

Município de Novo Hamburgo/RS, CEP: 93.510-030, legalmente representada neste ato pelo 

Sr. Roger Luft, portador do CPF n°. 002.721.620-94, residente e domiciliado em Novo 

Hamburgo/RS, adiante denominada CONTRATADA, ajustam entre si a prestação dos 

serviços de instalação e configuração de servidores Linux e Firewall no Data Center, em 

atendimento à Dispensa de Licitação nº. 035/2024, Processo Administrativo Licitatório nº. 

092/2024, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação da prestação de serviços de instalação e configuração de servidores 

Linux e Firewall, instalação, configuração, migração e ativação dos serviços de e-mail 

corporativo, instalação e configuração de anti-spam dos e-mails corporativos, implantação e 

manutenção das políticas de backup, instalação e configuração de antivírus para proteção dos 

e-mails corporativos, consultoria técnica dos serviços contratados, serviço de Suporte 

Manutenção, adição de novos recursos e melhoria de performance (24x7) e treinamento 

técnico (5 horas mensais). Conforme ETP, TR, justificativa, orçamentos e documentação. De 

acordo com o Parecer Jurídico n. 373/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

2.1 - O termo inicial do contrato contará a partir da data de 15 de Maio de 2024, 

mediante a sua assinatura pelas partes contratantes e o final ocorrerá 01 (hum) ano após. 

2.2 - Prazo inicial de execução dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, 

mediante a prévia assinatura do contrato pelas partes contratantes. 

2.3 - O prazo acima referido poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, limitado a 10 (dez) anos, em havendo 

vantajosidade para a Administração. 

2.4 - Os prazos anteriormente citados podem também ser reduzidos de acordo com a 

conveniência e acordo das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO, DO REAJUSTE E DO ADITAMENTO 

3.1 - A Contratada receberá da Administração os valores cotados na ocasião da 

apresentação da proposta, que independente de transcrição é parte integrante deste contrato, 

nos itens em que foi declarada vencedora, quais sejam, o valor total anual estimado de R$ 

34.311,00 (Trinta e quatro mil, trezentos e onze reais). 
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3.2 - Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inc. II, alínea “d” da Lei 

14.133/2021, poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio 

contratual. 

3.3 - No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses poderá 

ser concedido reajuste ao preço contratado, deduzido eventual antecipação concedida a título 

de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IPCA/IBGE POSITIVO 

acumulado daquele período (LC 173/2020). 

3.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 - A gestão do Contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretaria 

Municipal de Indústria, Comércio e Tecnologia, tendo como fiscal do objeto o servidor André 

Luís Alves (matrícula 16197-01), e como fiscal financeiro o servidor Anderson Cleiton 

Kohlrausch (matrícula 15968), que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 

imediata das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão realizados de forma parcela, efetivados em até 30 (trinta) 

dias após liquidação da despesa pública, considerando os serviços realizados pertinentes a 

cada etapa, devidamente visados pelos responsáveis, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, e com observância do estipulado pelo artigo 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2 - O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 

Contratada, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 

e/ou nome, conforme cadastro junto ao município promotor do certame. Estas informações 

devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 

5.3 - Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o recebimento, 

conferência e aprovação dos serviços pelos responsáveis. 

5.4 - Os serviços que eventualmente não forem aceitos, com a devida 

fundamentação, se não readequados dentro do prazo determinado, não serão pagos. 

5.5 - Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos 

da lei que regula a matéria. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. E TECNOLOGIA 

11.05 – Departamento de Tecnologia 

2354 – Manut. Dos Serv. Depto. de Tecnologia 

3.3.90.40.000000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Com - PJ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - Todas as despesas extras que se fizerem necessárias para a efetiva prestação dos 

serviços, objeto do presente processo, correrão por conta da Contratada. 

7.2 - A Contratada deverá desenvolver os trabalhos conforme indicações apresentadas 

pela Administração Municipal. 

7.3 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto deste processo licitatório em que se verificarem defeitos, vícios de 

qualidade, ou que tornem inadequado o seu uso, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 

data de comunicação do fato. Somam-se ainda as prerrogativas constantes da Lei 8.078/90, no 

que couber. 

7.4 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do Contrato não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

7.5 - A Contratada é responsável pela coordenação dos serviços, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato junto aos seus 

funcionários. 

7.6 - O controle e subordinação dos prestadores de serviços ficarão sob a 

responsabilidade da Contratada. 

7.7 - A fiscalização ficará por conta do Contratante que designará a pessoa 

responsável. 

7.8 - Os profissionais que irão desempenhar as atividades necessárias para a execução 

do objeto do presente instrumento, deverão, sempre que couber, além da escolaridade 

específica para a sua área de atuação, portar a habilitação necessária para o exercício da 

profissão, sobretudo que estejam em regularidade com respectivos órgãos de classe (conselho, 

ordem, etc), bem como, dispor de perfeita adequação às disposições funcionais para a 

prestação eficiente dos serviços. 

7.9 - No caso de impossibilidade da prestação dos serviços, pelos profissionais 

inicialmente destacados pela Contratada, cabe inteiramente a esta a obrigação e a 

responsabilidade de substituí-los imediatamente por outros, igualmente capacitados e aptos, 

para o regular cumprimento do trabalho contratado. 

7.10 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Processo Licitatório. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

8.1 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

8.2 - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos neste 

artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, conforme disposto no art. 155 da 

Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração, garantida a prévia defesa, aplicará a Contratada 

as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021: 
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a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado, conforme a gravidade; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

9.2 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.1 do presente 

contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 - As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, por: 

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 

dado causa à extinção; 

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a 

CONTRATANTE; 

III – Por decisão arbitral ou judicial. 

10.2 - A rescisão deste Contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, bem como a assunção dos 

serviços pela Contratante na forma que a mesma determinar. 

10.3 - Caso a Contratada, não execute total ou parcialmente quaisquer itens ou 

serviços previstos, a Administração reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou 

através de terceiros, hipótese em que aquela empresa responderá pelos custos, através de 

glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos direto ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LGPD) 

11.1 - O CONTRATANTE é e continuará sendo o titular e proprietário de seus 

Dados Pessoais bem como será a responsável por quaisquer Dados Pessoais de terceiros, 

inclusive, compartilhados com a CONTRATADA no âmbito deste Contrato. 

11.2 - A CONTRATADA se compromete a tratar como confidencial todos os Dados 

Pessoais a que vier a ter acesso em razão do cumprimento das disposições deste Contrato. 

11.3 - A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais com o mesmo nível de 

segurança que trata seus Dados Pessoais e informações de caráter confidencial. 

11.4 - Caso informações relativas a uma pessoa física identificada ou identificável 

("Dados Pessoais"), sejam inseridos, tratados ou transmitidos no âmbito dos Serviços 

prestados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, o CONTRATANTE será o exclusivo 

responsável por coletar as autorizações necessárias perante o titular dos Dados Pessoais bem 

como pela legitimação de quaisquer processamentos, tratamentos ou armazenamentos dos 

Dados Pessoais que sejam realizados pela CONTRATADA no âmbito do Contrato. 
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CARINA PATRICIA 
Assinado de forma digital 

por CARINA PATRICIA NATH 

NATH CORREA:58852751068 

CORREA:58852751068 Dados: 2024.05.10 17:41:45 

-03'00' 

Este Contrato foi devidamente examinado e aprovado 

integralmente por esta Assessoria Jurídica 

Em 10/05/2024. 

     
 

RODRIGUES DE 
ADRIANO RODRIGUES DE 

LEMOS:00295927046 

   

-03'00' 

Adriano Rodrigues de Lemos 

Assessor Jurídico 

OAB/RS n. 80.989 

11.5 - A CONTRATADA monitorará, por meios adequados, sua própria 

conformidade e a de seus empregados e suboperadores com as respectivas obrigações de 

proteção de Dados Pessoais, caso aplicável. 

11.6 - O CONTRATANTE não poderá invocar o descumprimento da 

CONTRATADA para se eximir de suas próprias responsabilidades quanto aos Dados 

Pessoais. 

11.7 - A CONTRATADA não se obrigará a processar, tratar ou armazenar quaisquer 

Dados Pessoais do CONTRATANTE se houver razões para crer que tal processamento, 

tratamento ou armazenamento possa imputar a CONTRATADA infração de qualquer lei 

aplicável. 

11.8 - A CONTRATADA prestará os serviços mediante esforço razoável em 

conformidade com controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

11.8.1 - Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do Contrato, as 

Partes deverão, se possível, renegociar as condições vigentes e, se houver alguma disposição 

que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, este deverá ser 

resolvido sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Sapiranga-RS, com 

renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir as questões advindas do presente contrato. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Sapiranga, 10 de Maio de 2024. 

 

Carina Patrícia Nath Corrêa Webstorage Tecnologia Ltda 

Prefeita Municipal - CONTRATANTE  CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 

 

 


